
tprefeiiM;ra 1flunicipaL de Campo /2impo tpauliJta 

E. F. S. J. ESTADO DE SAO PAULO 

- LEI BR 87 DE 27 DE MARCO DE l 967. -

O PREFEITO MUNICIP ~L DE CAMPO LIMPO, 
de acôrdo com o que decretou a Câma
ra Municipal em sessão realizada em 
9/3/67, PROMULGA a seguinte lei: - -

Artigo 19 - Os loteamentos e arruament os na zona ur 
bana e rural, além da s exigências previstas Jl8 Lei Estadual 7 
ng l 561-A, ~e 29 de Dezembro de l 961, estão sujeitas àe no~ 
mas e condiçoes da presente lei. 

§ ttnico - Os loteanentoe e arruamentos localizados/ 
na zona rural serão uispensados das exigências previstas no / 
artigo 5g desta lei. 

Artigo 2Q - Apre sentado o requerimento e preenchidee 
as exigências, a Diretoria de Obras e Serviços P\Íblicos exami 
nará o plano, expedindo competente alvará, se aprovado. -

§ lR - Do alvará de que trata iate artigo deverão / 
const a r as exigências para a execução do plano de arruamento ! 
e terraplanagem em relação a terceiros e vias públicas. 

§ 2R - O alva rá au~orizará o proprietário a sómente 
executa r o plano de arruamento , não devendo ser expedido doou 
mento algum que permita o re5i at ro antecipado em cartório das 
plantas em via s de aprovação. 

Artigo 3g - A Prefeitura fiscalizará a execução doa 
trabalhos de arIUam.ento, devendo o proprietário comunica r a 
Diretoria de Obras e Serviços Municipais, por escrito, o in_í 
cio de sua execução. 

Artigo 4g - Terminado o plano de arruamento, ou par 
te dêle, que a Prefeitura haja por bem aprova r, procederão a'i 
repartições técnicas, a pedido da s partes, a uma vistoria ri 
gorosa e, verificando estar o sevilo em ordem, entrega rão ao7 
interessado a planta e os demais documentos aprovados, para 
fins de r egist ro, após o oumprimen~o das providência s estabe_!e 
cida s nos art goa des ta lei. 

Artigo SR - Al,ém das exigências da le~islação em vi 
gor, deverão ser executados pelo proprietári o, em todos os l~ 
teamentos os seguinte s aerviçoe: 

I colocação de ~uias e sargetas; 
II - execução de galerias pluviais; 

III reserva de lotes, a serem doa
dos à Pref e itura par a fins de 
const rução de dependências de 
uso públ ico t a is c omo, postos 
de saúde e puericultura, abri-
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gos de pedestres, .Agências Pos 
t ais, Postos Policiais e de 7 
boabeiroe, Parques Infantia e 
outros; 

IV - colocaçã o de rêde de água • es 
gôto, opcional, com as vanta = 
gene e RriTilé ios instituídos 
pelo § único deste artigo j 4e 
aoôrdo com a• exigências t.Te
nicae da Dir ~ toria de Obra.a. 

§ ttnico - lioarão isentos de impostos territoriaia/ 
pelo praso 4• cinco ano• a contar da data da conclusão doa 
serviço• de rêdes de áõua e e~gôtos os loteamentos que atend~ 
rem ao exigido no inciso IV deste artigo • 

Artigo 6Q - Ao infrator de qualquer da s disposições 
da pre sente lei, será imposta a multa de B.ert 10.00 (dez cru
seiros novos ) a K.~$ 1001 00 ( cem cruzeiros no~os), dependeJ! 
do da gravidade da infraçao, multa essa que sera imposta inde 
pendentemente das demais obrigações e em dÔbro consecutivos 7 
nas reincidências. 

Artigo 7R - Es ta lei entra rá em vigÔr na da ta de / 
sua publicação, revogada s as disposi ções em contrário. 

ldheruiâOâta Moreira 
Pref !ito Iunicipal 

Publicado na Secr~taria da Prefeitura Municipal de Campo Lim
po, aos vinte e sete dias do mês de Março do ano de mil nove
cent os e sessenta e sete. 

'- Ge Scaraael 
Secretária 
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